
   

 

Estado do Rio Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L EI N. 065/91 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais , 
ESOLVE: 

ARTIGO 12 - O funcionario pUblico municipal que do 

ar sangue em orgao publico estar a automaticamente dispensado 

do ponto do dia, e ganhará um dia de serviço na contagem para 

a aposentadoria. 

PARÁGRAFO 12 - A partir da 102  (decima) doaçao o 

funcionário, alem da dispensa do ponto do dia da dóaçao, passa 

ra a ganhar dois dias de serviço na contagem para sua aposen 

tadoria. 

PARÁGRAFO 22  - As vantagens previstas nos Artigos 

I2 .e 22 no poderão ter destinaçges diversas. . 	_ 	. 	. 	. 
- 

ARTIGO 22  - O prazo para apresentaçao do comprovan 
- 	. 	 - 

te de doaçao.sera o mesmo previsto pelas repartiçoes para 	os 

casos de dispensa por atestado medico. 

ARTIGO 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçao. 

ARTIGO 42  - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 03 de setembro de I 991. 

CARLOS ROBSTO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 
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